
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2649721- C3/ 2019-05316/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

PROCESSO N. 00504443920198172001   

  

  

                                        MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove ADEILDO DOMINGOS DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

PROCESSO N.º 00504443920198172001 

APELADA: ADEILDO DOMINGOS DA SILVA  

APELANTES: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DAS DIVERGENCIAS NAS INFORMACOES PRESTADAS EM SINDICANCIA E NO BOLETIM DE OCORRENCIA  

 O apelado ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da indenização securitária por 

seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico ocorrido em 25/09/2016. 

Como se verifica nos documentos acostados no processo, em especial o boletim de ocorrência, a apelada 

afirma que era garupa em uma moto YAMAHA placa PEH 0886 de propriedade de ELENIVALDO FIRMINO DA 

SILVA porem em sindicância (documento em anexo) realizada pela Seguradora o apelado informa uma nova 

versão para os fatos, qual seja, que vinha pilotando uma moto de sua propriedade POP 100 quando sofreu o 

sinistro. 

Reparem ilustres julgadores, que em sindicância o apelado informa que pilotava a SUA moto e que em nenhum 

momento faz menção ao ELENIVALDO FIRMINO DA SILVA suposto condutor e proprietário da moto informada no BO.  

Vejamos tais divergências: 

 INFORMACOES DO BOLETIM DE OCORRENCIA DECLARADAS PELO PROPRIO AUTOR: 
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 INFORMACOES PRESTADAS EM SINDICANCIA PELO PROPRIO AUTOR: 
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ORA, EXA A MOTO INFORMADA EM SINDICÂNCIA E COMPLETAMENTE DIFERENTE DA INFORMADA NO BO ASSIM 

COMO A DINAMICA DOS FATOS! 

Vale ressaltar que o veículo envolvido é de suma importância para a verificação da adimplência do seguro DPVAT no 

exercício do acidente, o que pode importar na ausência do dever de indenizar. 

Assim para que não paire dúvidas sobre a dinâmica dos fatos requer seja convertido o feito em diligencia para o 

depoimento pessoal da parte autora bem como oficio a Delegacia para confirmar a veracidade das informações 

prestadas. 

Caso não seja este o entendimento dos i. julgadores como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a 

comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e o fato gerador do mesmo.  Não tendo sido cabalmente comprovado 

o nexo de causalidade entre o suposto acidente automotor e a invalidez constatada, merece ser reformada e julgada 

totalmente improcedente a presente demanda nos termos do art. 487, I do CPC. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADEILDO DOMINGOS DA SILVA , em curso perante a 18ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00504443920198172001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


